
  

   
   
 
 
 
 
 
 

 

  

     

 

 PARECER  JURÍDICO  

 

   

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 023/2024 

REQUERENTE: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM PRODUÇÃO 

ARTÍSTICA PARA ATUAR NA “XXXVIII EDIÇÃO DO FESTIVAL DA 

CANÇÃO 2024 

 

EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

INTELIGÊNCIA DO ART.  74, III, DA LEI Nº 14.133/2021. 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. ANÁLISE 

JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS.  

  

 

I- RELATÓRIO 
 

Trata-se de solicitação de parecer referente à abertura de processo de 

inexigibilidade de licitação, deflagrado pela Secretaria Municipal de Juventude, Cultura, Lazer 

e Turismo do Município de Ourém, tendo como objeto a contratação de empresa para 

prestação de serviços de Assessoria Técnica especializada em produção artística para atuar 

no Festival da Canção Ouremense, conforme a necessidade da referida Secretaria, visando 

atender as demandas relacionadas ao período da “XXXVIII EDIÇÃO DO FESTIVAL DA 

CANÇÃO 2024, consoante justificativa e especificações constantes do Estudo Técnico 

Preliminar. 

Vieram juntos os seguintes documentos: Documentos de Formalização da 

Demanda – DFD, Estudo Técnico Preliminar; Documentos do Contratado; Declaração de 

Adequação Orçamentária e Financeira; Despacho para Assessoria Jurídica; Minuta do 

Contrato; Documentos Complementares. 

É o breve relatório. 

 

II- ANÁLISE JURÍDICA 

 

Ressalta-se, que a análise aqui realizada se restringe a verificar, do ponto de 

vista jurídico formal, a regularidade para realização do processo de inexigibilidade, bem como 

se é caso desta modalidade de processo administrativo, não adentrando em aspectos técnicos 

e econômicos, bem como estarem resguardados o poder discricionário do gestor público 

quanto à oportunidade e a conveniência da prática do ato administrativo.  



  

   
   
 
 
 
 
 
 

 

  

     

 

A espécie normativa que, atualmente, disciplina a Licitação é a Lei Federal nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. Esta veio regulamentar o artigo 37, XXI da Constituição Federal 

de 1988, haja vista a referida norma não ser de eficácia plena, mas sim de eficácia limitada 

que, em outros dizeres, significa a necessidade de lei posterior vir regulamentar seu conteúdo 

para que gere efeitos no mundo jurídico. 

No que paira a discussão, cumpre salientar o que trata o artigo 37, XXI da 

CF/88, in verbis: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente 

 

Percebe-se, portanto, que o dever de licitar possui viés constitucional. Esta 

obrigação significa não apenas aceitar o caráter compulsório da licitação em geral, mas 

também respeitar a modalidade já definida para a espécie de contratação a ser buscada. 

Acontece que a própria Constituição da República, como sobredito, delega às 

legislações infraconstitucionais o possível modo de operar, dentre eles as hipóteses em que 

as contratações da Administração Pública não serão precedidas de processos licitatórios, o 

que não dispensa um processo administrativo, ressalta-se. 

Essas exceções normativas denominam-se dispensa e inexigibilidade de 

licitação, limitadas aos casos definidos nos arts. 74 e 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

respectivamente. 

Dentro do cenário fático é relevante enfatizar que a inexigibilidade de licitação 

é utilizada em casos que houver inviabilidade de competição, tratando-se de ato vinculado em 

que a administração não tem outra escolha, senão contratar, ocasião que a lei de licitações 

estabeleceu hipóteses legais em rol exemplificativo, como podemos observar na letra da lei, 

ao estabelecer o termo: “em especial”. 

Alteração relevante em relação à inexigibilidade da Lei de Licitações anterior, é 

que, atualmente, não existe mais o critério de singularidade para se considerar a contratação 

de serviços técnicos especializados.    

Consoante dispõe o art. 74 da Lei nº 14.133/2021, a inexigibilidade de licitação 

deriva da inviabilidade de competição, ou seja, são aquelas situações em que não é possível 

se escolher a proposta mais vantajosa, pois a estrutura legal do procedimento licitatório não é 

adequada para a obtenção do resultado pretendido.  



  

   
   
 
 
 
 
 
 

 

  

     

 

É importante ressaltar que o legislador não cuidou de esclarecer o conceito de 

viabilidade de competição, limitando-se a trazer um rol de hipóteses (exemplificativo) na qual 

se presumiu a impossibilidade de competição entre os licitantes, em razão da natureza dos 

produtos e/ou serviços que serão adquiridos pela Administração.   

Neste sentido, vejamos as hipóteses de inexigibilidade de licitação previstas na 

Lei nº 14.133/2021:   

   

I- aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por 

produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;   

II- contratação de profissional do setor artístico, diretamente 

ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 

crítica especializada ou pela opinião pública;   

III- contratação dos seguintes serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual com 

profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:   

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou 

projetos executivos;   

b) pareceres, perícias e avaliações em geral;   

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 

ou tributárias;   

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 

serviços;   

e) patrocínio  ou  defesa  de  causas 

 judiciais  ou administrativas;   

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;    

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;   

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e 

ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e 

monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio 

ambiente e demais serviços de engenharia que se  

enquadrem no disposto neste inciso;    

IV- objetos que devam ou possam ser contratados por meio 

de credenciamento;   

V- aquisição ou locação de imóvel cujas características de 

instalações e de localização tornem necessária sua escolha.   

   

Como se pode notar, o elenco meramente ilustrativo dos incisos 

supramencionados se justifica em razão da clara dificuldade do legislador em sistematizar todos 

os eventos que podem conduzir à inviabilidade de competição, que é causada pela própria 

complexidade do mundo real, cuja riqueza é impossível de ser limitada por regras jurídicas.   

Em resumo, a partir da leitura atenta do art. 74 da nova Lei de Licitações 

é possível afirmar que, via de regra, a inexigibilidade de licitação restará configurada quando 

houver:    



  

   
   
 
 
 
 
 
 

 

  

     

 

a) ausência de pluralidade de alternativas;   

b) ausência de mercado concorrencial;   

c) ausência de objetividade na seleção do objeto;   

d) ausência de definição objetiva da prestação a ser 

executada.   

   

No caso concreto, há, claramente, ausência de objetividade na seleção do 

objeto, posto que a contratação de serviços técnicos está intrinsecamente relacionada à fidúcia.     

Neste sentido, o Tribunal de Contas da União já manifestou a possibilidade de 

contratação dos serviços descritos no art. 25, II, da Lei nº 8.666/1993 – antiga lei de licitações 

–, por conta do elemento de confiança, o que inviabiliza a contratação através de julgamento 

objetivo:   

   

Nas contratações diretas por inexigibilidade de licitação, o 

conceito de singularidade não pode ser confundido com a ideia 

de unicidade, exclusividade, ineditismo ou raridade. O fato de o 

objeto poder ser executado por outros profissionais ou empresas 

não impede a contratação direta amparada no art. 25, inciso II, 

da Lei 8.666/93. A inexigibilidade, amparada nesse dispositivo 

legal, decorre da impossibilidade de se fixar critérios objetivos de 

julgamento.  Fiscalização em processo de Solicitação do 

Congresso Nacional apurou possíveis irregularidades ocorridas 

no Ministério Público Federal (MPF), relacionadas à contratação 

direta de empresa, por inexigibilidade de licitação, para a 

“implantação de mecanismos de governança interna com o 

intuito de melhorar o diálogo entre o Gabinete do Procurador-

Geral da República, a alta administração, os membros e 

servidores do Ministério Público Federal”. Entre os fatos que 

motivaram a requisição da fiscalização, destaca-se a 

contratação de empresa, por inexigibilidade de licitação, “com 

base no inciso II do artigo 25, combinado, com o inciso III do 

artigo 13, todos da Lei 8.666, de 1993”, sem o atendimento dos 

requisitos de "inviabilidade de competição", "natureza singular do 

serviço" e "notória especialização", uma vez que “a empresa 

contratada não seria a única capacitada a atender à demanda do 

MPF e essa necessidade de comunicação interna não seria tão 

fora do comum que exigisse um prestador de serviço com notória 

especialização técnica”. Em sua análise, a unidade técnica 

considerou que “o conceito de singularidade de que trata o art. 

25, inciso II, da Lei 8.666/1993 não estaria vinculado à ideia de 

unicidade, mas de complexidade e especificidade. Dessa forma, 

a natureza singular não deveria ser compreendida como 

ausência de pluralidade de sujeitos em condições de executar o 



  

   
   
 
 
 
 
 
 

 

  

     

 

objeto, mas sim como uma situação diferenciada e sofisticada a 

exigir acentuado nível de segurança e cuidado”. Nesse sentido, 

concluiu que a empresa contratada “possuiria a notória 

especialização, tanto pelo currículo dos profissionais que a 

compõem quanto pela experiência anterior em trabalhos 

realizados em outras entidades públicas e por ter realizado 

diagnóstico na área de comunicação do próprio MPF”. Contudo, 

ponderou que não restara caracterizada a singularidade do 

objeto “pois seria de se esperar que o relatório do diagnóstico 

realizado pudesse servir de base para o trabalho de qualquer 

outra empresa competente, que poderia simplesmente utilizá-lo”, 

sendo possível a definição e o detalhamento dos produtos a 

serem contratados, “de modo a permitir a comparação objetiva 

entre propostas a serem submetidas em eventual certame 

licitatório”. Ao analisar o ponto, o relator anotou que “a 

contratação direta por inexigibilidade, com base no art. 25, inciso 

II, da Lei 8.666/1993, exige simultaneamente a demonstração 

dos seguintes requisitos: que o objeto se inclua entre os serviços 

técnicos especializados do artigo 13 da Lei de Licitações; que 

tenha natureza singular e que o contratado detenha notória 

especialização”. Assim, em linha com a análise da unidade 

técnica, o relator considerou que o objeto da contratação teria 

“todas as características inerentes a uma contratação de 

consultoria, espécie enumerada no art. 13, inciso III, da Lei de 

Licitações e Contratos”, sendo possível “o enquadramento da 

contratação no inciso II do art. 25 da mesma Lei”, além de “estar 

bem caracterizada a notória especialização”. Contudo, divergiu 

pontualmente do exame realizado pela unidade instrutiva em 

relação à singularidade do objeto. Sobre o ponto, enfatizou que 

“tal conceito não pode ser confundido com unicidade, 

exclusividade, ineditismo ou mesmo raridade. Se fosse único ou 

inédito, seria caso de inexigibilidade por inviabilidade de 

competição, fulcrada no caput do art. 25, e não pela natureza 

singular do serviço. O fato de o objeto poder ser executado por 

outros profissionais ou empresas não impede que exista a 

contratação amparada no art. 25, inciso II, da Lei 8.666/1993”. 

Divergiu ainda da correlação realizada pela unidade técnica “no 

sentido de que não existe singularidade do objeto quando é 

possível a especificação tanto de qualificação técnica da 

empresa a ser contratada quanto dos serviços e produtos a 

serem produzidos, detalhando a metodologia a ser utilizada e os 

conteúdos dos produtos a serem entregues. Isso porque em 

alguns tipos de contratação deve ser observada a relação que 

existe entre a singularidade do objeto e a notória especialização. 

Embora tal fato não possa ser tomado como uma regra geral, a 

singularidade do objeto muitas vezes decorre da própria notória 



  

   
   
 
 
 
 
 
 

 

  

     

 

especialização de seu executor”. Assim, para o relator, “nesse 

tipo de objeto 'consultoria ' a inexigibilidade de licitação é 

possível para contratação de objetos mais complexos, em 

particular quando a metodologia empregada e os produtos 

entregues são interdependentes da atuação do prestador de 

serviço, assim como de suas experiências pretéritas, 

publicações, equipe técnica, aparelhamento e atividades 

anteriormente desenvolvidas para o próprio órgão. A própria 

escolha do contratado acaba dependendo de uma análise 

subjetiva, e não poderia ser diferente, pois, se a escolha pudesse 

ser calcada em elementos objetivos, a licitação não seria 

inviável. Ela é impossível justamente porque há dificuldade de 

comparação objetiva entre as propostas, que estão atreladas 

aos profissionais que executarão os trabalhos. Portanto, nesse 

tipo de objeto, resta caracterizada a discricionariedade na 

escolha do contratado (...) Essa é a melhor interpretação da 

Súmula 264 do TCU, de que a contratação de serviços por 

notória especialização somente é cabível quando se tratar de 

serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do 

executor de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser 

medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao 

processo de licitação”. Sobre o caso em exame, observou que a 

empresa contratada “prestou serviços de diagnóstico de 

governança da comunicação interna no âmbito do MPF, o que 

demonstra que possuía melhor conhecimento da estrutura 

interna do órgão, dos seus fluxos de trabalho, dos seus pontos 

positivos e dos problemas de comunicação interna. Embora isso 

não necessariamente torne a empresa fornecedora exclusiva, 

não se pode olvidar que justifique sua contratação, caso 

presentes os requisitos exigidos para o enquadramento da 

contratação no inciso II do art. 25 da Lei 8.666/1993”. Salientou 

por fim o relator que “o fato da impossibilidade de se fixar critérios 

objetivos de julgamento, aliada à discricionariedade do gestor na 

escolha do profissional a ser contratado, não autoriza a 

Administração a efetuar escolhas arbitrárias ou inadequadas à 

satisfação do interesse público. A seleção deverá observar os 

critérios de notoriedade e especialização, sendo devidamente 

fundamentada no processo de contratação”. Caracterizada a 

singularidade do objeto e justificada a escolha do contratado, o 

Plenário do Tribunal, considerando a ausência de outras 

irregularidades na contratação, decidiu, entre outras medidas, 

considerar a solicitação integralmente atendida e arquivar o 

processo. (Acórdão 2616/2015-Plenário, TC 017.110/2015-7, 

relator Ministro Benjamin Zymler, 21.10.2015.)   

   

Acerca da notória especialização, o art. 74, §3º, da Lei nº 14.133/2021,  



  

   
   
 
 
 
 
 
 

 

  

     

 

assim dispõe:   

   

§3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, 

considera-se de notória especialização o profissional ou a 

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 

outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir 

que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à 

plena satisfação do objeto do contrato.   

   

A notória especialização, da mesma maneira, não é aquela obtida unicamente 

na academia, posto que a lei possibilita a comprovação “decorrente de desempenho anterior, 

estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros 

requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato”.   

No caso concreto, a comprovação da notória especialização restou provada, 

denotando a atuação da empresa no ramo específico.   

No concernente ao valor do contrato, a singularidade do objeto impossibilita à 

Administração quantificar um preço médio para o serviço, portanto não há que se falar em 

comparação de preços para serviços que são de natureza singular e, portanto, não possuem 

critérios comparativos.   

A Administração realizou, entretanto, a necessária pesquisa de preços, 

denotando a correição do valor proposto e indicando que este se encontra dentro da realidade 

de mercado.   

Quanto a fase preparatória do certame, esta deve estar em consonância com 

o quanto previso no art. 18 da Lei n° 14.133/2021, cujo caput assim dispõe: 

 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 

anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre 

que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas 

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, compreendidos: 

 

Analisando os documentos apresentados no processo, verifica-se que foram 

observadas as disposições contidas no referido artigo. 

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do 

Art. 92 da Lei 14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes 

cláusulas: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 



  

   
   
 
 
 
 
 
 

 

  

     

 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor 

ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva 

proposta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos 

casos omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o 

prazo para liquidação e para o pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo, quando for ocaso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando 

for o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no 

caso de antecipação de valores a título de pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos 

mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e 

as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 

cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 

conversão, quando for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 

qualificação, na contratação direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de 

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 

definidos em regulamento; 

XIX - os casos de extinção 



  

   
   
 
 
 
 
 
 

 

  

     

 

 

Da análise da minuta do contrato, entende-se que os requisitos mínimos do 

Art. 92 da Lei licitações foram atendidos, havendo a obediência aos preceitos legais, bem como 

a observância das minúcias necessárias a adequada prestação do serviço, conforme demanda 

da Administração Pública, dentro das especificações contidas no DFD. 

Em relação aos aspectos orçamentários, conforme a CERTIDÃO 

ORÇAMENTÁRIA juntada aos autos, há dotação orçamentária prevista para a demanda, 

cumprido, portanto, o quanto previsto no art. 167, I e ll da Constituição Federal e o art. 72, IV 

da Lei n° 14.133/2021. 

Destarte, analisando este Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 

023/2024, observa-se que se encontra de acordo com os requisitos exigidos pela Lei 

14.133/2021, e OPINA-SE pela regularidade da fase preparatória da presente licitação, 

ressalvando-se apenas que os certificados de regularidades da empresa devem estar válidos 

e regulares quando da assinatura do instrumento contratual, por força de determinação legal, 

como previsto na Lei n. 14.133/2021.   

Com todos os requisitos devidamente cumpridos, a contratação da empresa 

acima referida é possível através de inexigibilidade de licitação.   

É o parecer, S.M.J.   

 

Ourém, 08 de julho de 2024 

 

 

 

RAFAEL DUQUE ESTRADA DE OLIVEIRA PERON 

ASSESSORIA JURÍDICA 

OAB/PA N°19681 
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